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TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO  

 
Processo Administrativo Nº 6039/2025 

 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos, Secretária Municipal 
de Saúde, no uso de suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – 
para Contratação de empresa especializada para Fornecimento de 
Fraldas Geriátricas e Cateteres Uretrais Masculinos Hidrofílicos, 
destinados à distribuição a pacientes atendidos pelo Serviço 
Social da Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento 
convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 01, 
com proposta global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais), da empresa licitante VR VALADARES SUPRIMENTOS EIRELI ME – 
CNPJ: 15.442.606/0001-54, os lotes nº 02, 04 e 05, com proposta 
global de R$ 55.570,00 (cinquenta e cinco mil,  quinhentos e 
setenta reais), da empresa licitante CIRÚRGICA CUSTOM CARE LTDA – 
CNPJ: 53.968.717/0001-98, o lotes nº 03, com proposta global de 
R$ 6.720,00 (seis mil, setecentos e vinte reais ), da empresa 
licitante CIRÚRGICA UNIÃO LTDA – CNPJ: 04.063.331/0001-21. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025, 
com fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que 
produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro 
Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 
 
 

Andrea Cristiane Milani Lins dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 095/2025 (PROTOCOLO Nº 0309/2025) 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146/2025 
CONTRATADO: TIM S.A. 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (SMP), ATRAVÉS DE FORNECIMENTO DE CHIP 
COM ACESSO A VOZ E DADOS 5G COM SERVIÇO DE GESTÃO DE DADOS E VOZ 
E GERENCIAMENTO DE DISPOSITIVO, NOS TERMOS DAS CONCESSÕES 
OUTORGADAS PELA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – ANATEL, A 
FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 
PRAZO: 12 (doze) meses após assinatura. 
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VALOR GLOBAL: R$ 13.999,68 (treze mil, novecentos e noventa e nove 
reais e sessenta e oito centavos) 
ASSINATURA: 05 de agosto de 2025. 
 
Capão Bonito/SP, 05 de agosto de 2025. 
 

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAO BONITO - 
 


